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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

PROJETO DE LEI N9 03/82.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ASSINAR

CONTRATO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL~ ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VISANDO À CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICI-
PAL FRANCISCO SCANAGATTA.

ELOI JOÃO ZANELLA~ Prefeito Municipal de Erechim~ Esta-

do do Rio Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto

no Art. 60~ Inciso II da Lei Orgânica do Munic{pio~ que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a segui~
te Lei:

Ar t. 19 É o Executivo Municipal autorizado a assinar contrato

com o Estado do Rio Grande do Sul~ através da Secreta-

ria de Educação~ no valor de CR$ 2.000.000~00 (Dois mi-
/

lhões de cruzeiros) para a construção da Escola Munici-

pal Francisco Scanayatta~ Distrito de Paulo Bento.

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário~ esta Lei entrará

em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 08 DE MARÇO D~ 1982.

c:::?-c:::P
ELOI JOÃO~2ANELLA

Prefeito Municipal
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SECnEHRiA DA ED~IC"CÀO

c O N T R A T O N9

CONTRATO QUE CELEBRAM O ~STA
DO DO RIO GRANDE DO SUL, AT~
VÊS DA SECRETARIA DE EDUCAÇAq
E O !1UNIC1PIO DE

VISANDO A

O Estado do Rio Grande do Sul, doravante ~eno~i-
nado ESTADO, através da Secretaria de Educação, neste 3LO re-
presentado por seu Secretário, e o Município de

, represQnt~do ?or seu ?refeito, Sr.
doravante denocinado MUNICI-

PIO, àelibera:D firmar o presente contrato mediante as cláusu _
las seguintes:

CLÁUSULA FRI!1EI?..A

O MUNIClPIO se compromeTe 3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

S~CRETARIA DA EDUCAÇAO

CLÁUSULA SEGUNDA

Fazem parte integrante deste Contrato os segul.!2
tes documentos:
1. Lei da Câmara Municipal que autoriza o Executivo a contra

tar com o Estado do Rio Grande do Sul.
2. Plano de aplicação, cronograma físico-financeiro, ofício

indicando o responsável técnico pela execução das obras e
/ou serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA

Pera -
2. execuçao à-=.s e/ou s2rvl~os menClO-

nados na cláusula Primeira, a Secretaria de Educação contri-
buirá com a importância de Cr$ (

;;'lentosera -efetuado a~os a assina7ura deste
), cujo paga-

insTru::lento.

CLÁUSLJk. 0UART;"

i. des?es~ do ::.resente
dos seguintes recursos:

- -co~~r3~J co~rer3 2.
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ESTADO DO RIO GRAPJOf. pC SUL

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

Fl. 3

CLAUSULA QUINTA

As obras e/ou serviços deverão ser iniciados, no
máxiQo, dentro de 10 (dez) dias consecutivos a partir da data
da autorização parti o início das obras e/ou serviços devendo
as mesmas estarem concluídas no prazo de ( )

, contados a partir do décimo dia da data da autorização.
ê ÚNICO - O MUNICípIO poderá pedir prorrogação de prazo pelos

motivos 3baixo referidos, desde que solicitad~ a
prcr~ogação antes de decorrido o prazo para ~ con-
clusão das obras e/ou serviços.
- fato da Administração;
- força maior;
- caso f(n"'tuito:
- circunstâncias especlals, a juízo do ESTADO.

Caberá à Secretaria de ~ducaç20 vistoriar e atêS
tar se os recu~sos foraD a~licadcs dê ~cordo coe o estabelê~~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA

FI. 4

Ê facultado ao ESTADO rescindir o presente con-
Trato caso as obras e/ou serviços não estiverem sendo execu
tados com inteira obediência as suas Cláusulas, ficando o Mu
nicípio obrigado a restituir a importância recebida.

CLÁUSULA OITIWA

O MUNICípIO assume o compromisso de prestar con
tas do recurso, de acordo com a legislação atinente.

CLÁUSULA NONA

Fica eleito o Foro de Porto Alegre para as açoes
relativas ao presente contrato.

cLÁUSULA DfCIPlA

o presente instrum~nto ~ntrara em vlgor na data
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA EDU CAÇA0

FI. 5

de sua assinatura.

E, por estarem acordes, 2S partes assinam o pre-
sente Contrato na presença de duas testemunhas.

Porto Alegre,

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PREFEITO MUNICIPAL DE

mESTEMUNHAS:
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